
ffii
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 025956837-7í

Certidão fornecida para o CNPJ/Ív1F.. 26.626.77 3|OOO1-71
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empÍesa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias

Vá lida Ínecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

21105t2022 -

Entlidova l emet Ptibtica (21n1Qo22 19:3'1 15)



e Município dc Itapcruçu

SECRETARIA }IUNICIPAI- I)F- FINA-\.Ç,\S

DEPARTAMT],NTO DF], CON'I'IIOLE T-INANCEIII.O

IMI'OIITÂNTE:

cÓl)IGo l)E 
^ 

LTE\r'tC,\Çi():
7.1' MCs52 Q E1'-12 {X.r 2 Q r. J

NE(;ÂTM N': 914/2022

INSCRIÇAo
MT]NICIPAI,

730i

CNP.I/CPI.- h-SClllÇÁO ESl ,\ l)t.,\ I - Al,vAR..r

26.626.77 3 /0001 -7 I 210)

NEGATIVA

l. l..lCA l{lrSSAl,VAlX) () l)ll{Ll l() l)A
Ir^zLNt)^ ML-lNtCIt'^I- C Orltr^rr I )i.lII I os
CONSl'41'ADOS POS'I ltRIORMl:'N l'l: MIISMO
Iil:t:l,REN nr Ao PtlRíotx) CoM PIU:lrNl)llx)
Nlts't^ cItRl' )^o.

2.

^'l
1 2022

Ctit{ t' )Ao -t t]M v^l_ )AI)l:
t:\4 ti.\§t tr.\s l: \o

oR,I AI,

REVENIX) OS ARQUMS E RI,I(;ISTROS, CIIRTIFIC^MOS QtJli: O CON'I'ltltltrlN'IE N^l)^
DEvE À l'AzútNt)A PÚI}LICA NluNICtp^L Rf L^TIvo À r:trPnr:s,t MtNCIoN^t)^ 

^B^Ixo.

FI;r'ÂI,II)AI)E: CADASTRo EM EMPRT]SÀS },7OU ÓR(;ÃOS I'ÚBI,ICoS

RÂz-Ão SOCIAI,: MÀXI CI,INIC CI,INICA DI.] CONST]I,TAS Mt,]I)IC,\S
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uNDr.rRr]Ço

\.\L\'.\IX)l{ ,\\I)l{I: I)l: lj^liI^. 99 - Cl:N'|'R.O Clll': 83560000 ltapcruçu - l'R

cN^u / ATMt)AI)I.]S

^lividadc 
médica ambulalorial restrila a consultas. Âtividade médica ambulatorial com rccursos para realizaçâo

dc cxamcs complemcntarcs. l.aboratórios clínicos, Serviços de diagnóstico por imagcm com uso de radiação
iorr izanlc. c\ccto tomOgrafiâ

Itapcruçu. l2 dc Maio de 2022

limitido por: << I:quiplano Público Wcb >>



('onsulta ll.cgularidade do l:rnprcgador https:,'/consulta-crlcaira.gov. brt'consu ltacríTpaecs'consu ltal lrrl prcqàdor.-i\ l
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CA':A
.ÀIXA 

=CCJNC:I.í 
CA FEOE RÀL

Certificado de Rcgularidade
do I'(ll-S - (lRl'

Inscrição:
Razão

26.626.773/OOOt-7 |
l"lAxl CUNIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

ia l:
Endereço: RUA SALVADOR ANDRE OE FARIA 109 / CENTRO,/ ITAPERUCU / PR /

83560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade:26/04/2022

ceÍtificação Número: 20 1501052355639

Informação obtida em 05/05/2022 21:42150

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Câixa:
www.caira.gov.br

25/Os/2022

loll (,5 0i l{)ll I I:1.i

Voltar Imprimir
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Y Governo do Estado dô Pârâná
Secíelaíra da Mrcío e Pequena Empíesa
Junla Comêíciâl do Eslâdô do Pârená

PARANÁ§/

JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

cên'l'côÍos quê as rnlo,Í\açóêsdírxo consrâm oos dc'cumô.tos arquNados
nesla Junla ComeÍcralrÁáo v'gênres na oâra oâ sua erpêdçáo

Nme EmpÉ!..i.|: MAxlCU ICCU ICÂ OE CONSULIÂSLIOA // --..--r--..
N.lúr@ JúrÉica: SocÉdado EmoÍesáíá Lim'râda

: NIRE (Sêde)
4r208494964

CNPJ
26.626.773|OOO1-71

Oata de Ato Constitulivo
29:1112016

lnÍcio de Alividade
?9 '1 2016

--
, EndeÍêço Completo

Rua S^LV^DOR 
^NDnE 

DE FARIA, No 99, CENTRO - llapeíuçu/PR - CEP 83560 000

obieto Social

^lvdade 
médEa ambulâtonal reslÍita a consullas e Alividade médica ambulalorialcom recursos para realizaçào de exames complemenlaÍes

Laboralôíios clinicos e Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radjâção ionizánlê, êxceto lomogrâíia. SERVIÇOS OE lrEDlClNA DO
TRABALHO. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE E MEDICINA DO TRABALHO E Fornccr e alcnÇào módca a pacienlcs

i alíavés de tecnologias da iníoímaçáo e telcromunicaÇóes - Têlemedicina-

Capital Social
RS I20.000,00 (cenlo e vinle mil Íeais)
Capital htêg.alizado
R§ 120 000 00 {cento c vinle mil íea6)

Porte
ME (MicÍoêmpÍcsa)

Prazo de Duíação
lndcrcrrn,nado

Dados do Sócio
Nomê
FÂBIANA PADILHA
VISGUEIRA

CPFi CNPJ
034.523.179-1S

Paíicipaçáo no capitâl
BS 120.000.00

AdminislíôdoÍ
s

Íéímino do mandalo
lndeleímrrrado

Espécie de sócio
Sócio

F
Dados do AdíninislÍador
Nome
FABIANA PADII HA VISGUÉIRA

CPF
034.523.179-r I

Término do mandalo
lndetcrminado

Último Ârquivamento
Dala
28.04 2022

Número
2A222641915

Alo/êvênlos
oo2 i 051 , coNsoLrDAÇÀo DE

CONTRAÍO/ESTAÍUTO

Situaçáo

Slalus
SE II S IATUS

Filial(ais) nesta Unidade de Fêdeíaçâo ou íoÍa delâ
I - r{lBE: al902072378 CNPJ: 26.626.7790003-33
Endereço Completo
RUA EÊOS BUPPEL AEDALA, NO 518, SALA 1 , CENTRO, Tunas do Paíaná, PB, CEP: 8348OOOO
2 - NIRE: 41902075890 CNPJ: 26.626.773i0004-la
Endereço Complelo
RUA PREFEITO ATHANAGILDO DE SOUZA LAIO, Nr SN, SALÂ 3 , CENTBO, CeíÍo Azul. PF. CEP: 83570000
3 - NIRE: 41902076098 CNPJ: 26.626.77310005 03
EndeÍeço Completo

i ÁVENIDA COLONIAL, N'o 00032, OUAORAooF LOÍÉ 094 SALA 2 , JARDIM COLONIAL Âlmiranle Tamandaré, PR. CEP: 83501590
4 - NIRE: 4190179443a CNPJ: 26.626.77310002 52

I EndeÍeço Completo
i RUÂ GENEROSO MAROUES, N" 333, SALA 1 , CÊNTRO, Bio Branco do Sul, PB, CEP:83540000

Esla ccíidâo Ioi emitida automaticamcnle cm 100512022. às 11 .17:O2 (hoíáíio dc BÍasiha).
Se impÍêssa, veíilicaÍ sua aúlênticidade no httpsJ/wuw.emprêsaÍacil.pÍ.gov.bí. com o código JHG2NJCG

ilililil rilll]t.tll lillil ilil il

LEÂNDRO MAÉICOS RAYSEL BISCAIA
Secrcláro Geral

ldcl



.a

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MÀXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.I : 26 .626 -773/OoOt-77
Cert j-dão n": 2479889/2022
Expedição: as 19:33 :07

80 (cento e oitenta) dias, contados da dacaVal idade :

de sua ex
t9/o7 / 2022
dl çao.

certifica-se que ttAx r cúrt{rc cr,rNrcÀ DB coNsuLTÀs LTDÀ (üÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 26.626.773/OOOL-7L, NÃO CONSTÀ

do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. - 642-A da consolidaÇão das Leis do
Trabatho, acrescentado pela Lei n" L2.440, dê 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdminist.rativa no 7470/20Ll do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e esEão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certsidão condiciona-se à verlficação de sua
autent.icidade no porEaI do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.EsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitsamenEe.

rNFORIIÀçÃO TMPORTÀ]ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.j-f icação das pessoas naturais e jurídlcas
inadimplentes peranEe a JusEiça do Trabafho guanto às obrigações
esEabelecidas em sent.ença condenatória LransiLada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recol"himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-ument.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de ConciI j-aÇão Prévia.

238



239(]oMARCA I)E RIO BRANCO D() SIJI-. }]S1'AI)0 IX) I'ÂIIÂNÂ
s7' sriÇÃo .ruDrcrÁRrA - [.\r'RÂN(]r^ rN-r'ER]r Et)r Állt.\

o!'icto t)o t)tsTRIutiilX)R. coN'l'r\tx)tt u 
^NExos

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de açÕes de FALÊNclA. coNcoRDATA E RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verrfiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em
andâmento contra e a favor de: ,/

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LÍDA-/
CNPJ 26.626.77310001-71 , no período compreendido desde 10/1 1/1984, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

iltt lil ililtilil ilil] il il lillilt ilffiIril ffirtl|iilil il t

OFICIO DO DISTRIEUIDOR. CONTADOR E ANEXOS

Rua Horacl Sanlos, 264 - cenlÍo

distíibuidor_íiobrancodosul@holmail.com

Rio Brânco do Sul/PR 83540-000

,.q.9.,

Rio Branco do Sul/PR. 24 de Marco de 2022. 12.'10.39

MONICA DE JESUS DE FARIA

Assinado de forma digital por
MONICA DE JESUS DE FARIA

DN:

T J P R #*:[g"11fr"*'ffii í"
TRIBUNAL DE JUSTIÇA st=pR, c_BR
D0 ESTADO D0 PARANA Dados: 2022.03.2412:11:45 -03'00

TITULAR
MONICA DE JESUS DE FÂRIA

Pág i na 0001,/0001
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E írail: atendimento(A

FABIANA
PADILHA

VISGUEIRA:0345
2317919

Assinado de forma digital
por FABIANA PADILHA
VISGUEIRA:034523 1 791 9
Dôdos: 2022.05.I9
22:08:04 03 00'

axintc

ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGTME D
TRIBUTAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGAO ELETRONICO NO 1712022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006

que a Empresa MAXI CLINIC CLiN|CA DE CONSULTAS LTDA, CNPJ N" -26.626.773t0001-71. está

enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída nas hipóteses

do §4" do art. 3" da Lei Complementat no 123, de 14 de dezembro de 2006.

ItaperuÇu/PR, 19 de l\,,laio de 2022

FABIANA PADILHA VISGUEIRA
SOCIA-ADMINISTRADORA

CPF: 034.523.179-19
RG: 7 757 684-3 SESP/PR

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA
cNPJ 26.626.77310001 -7'1

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSU LTAS LTDA

CNP ) 
^e 

26.626.1 7 3 /0001,-1 1,

Rua Salvador André de Faria, 109, ltaperuçu/Pr

Fone:413603 1090

maxisaude.com
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axintc

ANEXO 04 - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1712022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licatatório. sob a

modalidade de Pregão EletÍônico N.o 1712022, instaurado por este município, que não estamos

impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

ItapeÍuÇu/PR, '19 de Maio de 2022

FABTANA fi111.,:l:,fillii^
PADILHA P^D|LH^

VISCUI lil^:034J711 /91

VISGUEIRA:03 s

4s2317sls ij,lllilil.Sj,''

FABIANA PADILHA VISGUEIRA
CPF: 034.523.179-19

RG: 7.757.684-3 SESP/PR
MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

cNPJ 26.626 77310001 -7 1

OBS.: 1) Está declaração deverá seÍ emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS TTDA

CNP! 
^e 

26.626.773/O0íJ7- 11,

Rua Sâlvâdor André de Faria, 109, ltaperuçu/Pí
E-mail: ele!CiÍ!e!!9-@-@ê!jê!de4q![
Fone:41 3603-1090
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGAO ELETRONICO NO '1712022

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA, CNPJ No 26.626.77310001-71. sediada na RUA
SALVADOR ANDRE DE FARIA, N" 109, CENTRO, ITAPERUÇU/PR, CEP:83560-000, declara, sob
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilatação no presente
processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioÍes.

ItaperuçuiPR, 19 de Maio de 2022

axintc

FABIANA Assinado dc Íorma digitàt

PADILHA Poí [^Bl^N^ P^DrrHA
VlSGUtlR^:01452J1 /919

VISGUEIRA:03a52 Dâdos: 2o22.os. r e

311919 22:04:42 {l'00'

FABIANA PADILHA VISGUEIRA
CPF:0U.523.179-19

RG: 7 757.684-3 SESP/PR
MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

cNPJ 26.626.77310001 -71

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

MAXICLINIC CLINICA DE CONSUITAS LTDA

CNP t ne 26.626.77 3 lcfo7-71,
Rua SalvadorAndréde Faria, 109, ltaperuçu/Pí
E-mail: e!e!CiEg!&@9.ê!Eêsde,lgID
Fone: 41 3603-1090
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?anru
ANExo 07 - oecuaRaÇÃo DE NÃo pARENTESco

PREGAO ELETRONICO NO .1712022

A empresa MAXI CLINIC CLINICA OE CONSULTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

26.626.77310001-71, pot intermédio de seu repÍesentanle legal Sra FABIANA PADILHA

VISGUEIRA, portadora da Carteira de ldentidadeno 7.757.684-3 SESP/PR e do CPF n" 034 523 179'

19, DECLARA, para eÍeito de participação no processo licitatório pneCÃO euetRÔHtCO tt'
1712022, do Município de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societárto ou

emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, alé o teíceiro

grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatulário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Frnanças, Compras e

Licitações do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

ItaperuÇu/PR, 19 de Maio de 2022

FABIANA
PADILHA
VISGUEIRA:03

452317919

,lssinadô dcformã
digitalpoí FABIAN^
PÂDII HA
VlSGUf IRA:0145211 /91 9

Dàdos: 202),05.I 9
27:05:sS {3'00'

FABIANA PADILHA VISGUEI RA
CPF: 034.523.179-19

RG: 7.757.684-3 SESP/PR
MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

cNPJ 26.626.773l0001 -7 1

OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente e caÍimbada
com o número do CNPJ.

MAXI CLINIC CTINICA DE CONSU LTAS LTDA

CNP., ne 26.626.77310001-71
Rua SalvadoíAndré de Faraa,109, ltaperuçu/Pí
E - ma il : q!C!d!qeúq@I!4§!-uCg49!!
Fone:413603-1@0
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ANEXO 06 - DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1712022

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTOA, CNPJ No 26.626.77310001-71, sediada, na RUA

SALVADOR ANDRE DE FARIA, No 109, CENTRO, ITAPERUÇU/PR, CEP: 83560-000, Declaro que

não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em observância à Lei Federal n'9854. de 27.10.99, que

altera a Lei no 8666/93.

ItaperuÇu/PR, 1 9 de Maio de 2022

FABIANA Assinado dc íoímà

PADTLHA dieital Paoí FABIANA

Vl 5G U E I RA:034 X'"'f"',:ff :àf i;' ^''
52317919 22:os:r4 {3'oo'

FABIANA PADILHA VISGUEIRA
CPF: 034.523.'179-19

RG: 7.757.684-3 SESP/PR
MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

cNPJ 26.626 77310001 -7 1

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ

MAXI CLINIC CTINICA DE CONSULTAS LTDA

CNPJ ne 26.626.77310001 71
Rua SalvadoíAndíé de Fârià, 109, ltaperrJçu/Pr
E'mail: ateôdimentoíAmàxisaude.com
Fone:413603-1@0



E-mail de lsmweb - Soluçóes para lntêrnet - Licitação Elêtrônica / Penalidades

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

2{4
$ ismWeb

(, r,

Licitação Eletrônica / Penalidades
4 mensaqens

Jean - Medicseg <jean@medicsêg.com.br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br
Cc: beto@medicseg.com.br, juridico@medicseg.com.br

20 de maio de 2022'15:11

Tendo em vista sobre o pregão 1712022 que ocorreu na data de hoje no dia 2010512022 qual o
vencedor foi a empresa ENGESET, e a mesma está a situado no estado de Alagoas, a mais de
2.700 km deste tomador de serviço, e a mesma vem constantemente tumultuando diversas
licitações no Paraná com preço totalmente inexequíveis por ela, e que a Íinalidade dela é
apenas disturbar a execução e frustrar para os demais participantes.

Solicito que seja aplicado, sem prejuízo o:

Artigo 7 da Lei no 10.520 de 17 de Julho de 2002

Lei no 10.520 de 1 7 de Julho de 2002

lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, nos termos do art. 37,
inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

Art. 70 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

- execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere
o inciso XIV do art.4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Por tano, solicito a aplicação da lei nos termos que se segue, de acordo com o pricipio da
legalidade e isonomia.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Att.

Jean Carlos - Gerente Administrativo - Assessoria Técnica e Jurídica.

MedicSeg Segurança e Medicina do Trabalho

Fone (43) 3546-2172 / 99157-6809

https://mail.google.corímalyu/o/?lk=14635'l4b4d&view=pt&sêaÍch=all&permthid=thrêad-fÁ3A1733369A35441279787&simpl=msg-Íyo3A173336 1t3

201051202215:23

Boa tarde.
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FONTAl'lELLI
Advooaclâ, Assês3orla t Consultôrla

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIROí A) RESPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO

MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscritâ no

CNPJ/MF sob o n" 26.626.7731000171 , sêdiâda na Rua Salvador André de Faria no 109, CEP:

83.560-000, ltaperuçu - Estado do Paraná -, neste ato representada por sua sócia-administradora

FABIANA PADILHA VISGUEIRÂ, brasileira, solteira, êmpresária, portadora da Cédula de

ldentidade RG n' 7.757.684-3/PR, e inscrita no CPF/MF sob o n'034.523.179-19, juntamente com

o seu Advogado ADRIANO MEDEIROS FONTANELLI1, brasileiro, casado, Advogado inscrito na

OAB/PR sob o n'61.703, com escritório proÍissional à Rua Dr. José Giostri Sobrinho, 528, bairro

Cajuru, Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82.980-080, Fone: (41) 98499-5210, e-mail:

adrianofontanelli@hotmail.com, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fulcro no art.

40, inciso XVlll, da Lei no í 0.520/2002, e no item 10.2, do Edital em epígrafe, apresentar

rGraduado em Direito pela Faculdade Estácio de Curitiba (2009), MBA em Previdência Complementar pela
Universidade Positivo (2015), bem como especialização em Direito Administrativo pelo lnstituto de Direito
Romeu Felipe Bacellar (2017). Foi AssessoÍ JurÍdico da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência - SEAP do Governo do Estado do Paraná durante 14 anos entre 2OO7 a 2021 , atuando também
como membro de Comissão Permanenle de Processos Administrativos. Alua na área do Direito, com ênfase
êm Direito Administrativo, nos seguintês temas: Administração Pública, Servidores Públicos,
Rêsponsabilidade Civil do Estado, Desapropriação, Licitações e Contratos Administrativos e Processo
Administrativo.

Rua Dr. José Giostri Sobrinho, no 528, CEP: 82.980480 - baino Caiuru - Curiliba - Paraná - Brasil
Fone: (41) 3366-6683 / (41 ) 8499-5210

E-mail: advocaciafontanelli@outlook.com - adrlaoofontanelli@hoUrail.com
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Em face da decisão que declarou vencedora a empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE

SERVIçOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no'13.179.318/0001-23, no Lote 6 - Laudo

Técnico de lnsalubridade e Periculosidade- LTIP, do procedimento licitatório Pregão Elêtrônico

Edital no 1712022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de

segurança e medicina do trabalho a Íim de elaborar o Programa de Gerenciamento de Riscos -
PGR, Laudo Técnico das Condiçóes Ambiêntais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de

lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO.

I . DOS FATOS

Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pêlo MUNICíP|O

DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR, na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço por ite;n,

cujo objeto é a contratação dê empresa especializada em serviços de segurança e medicina do

trabalho a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento dê Riscos - PGR, Laudo Técnico das

Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de lnsalubridade e Periculosidade -

LTIP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

Após a fase de lances e de habilitação, sagrou-se vencedora do ltem 6 a empresa

OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME, sendo então habilitada, e assim,

declarada vencedora pelo Pregoeiro.

Não obstante a classificação e habilitação da referida empresa no processo licitatório,

demonstrar-se-á que a mesma deve ser desclassiÍicada no certame, uma vez que a Certidão

SimpliÍicada emitida pela Junta Comêrcial do Paraná - JUCEPAR, apresentada pela recorrida

encontra-se vencida conÍorme estipula o item í5, do Anêxo 03 - Documentos Necessários para

Habilitação do Edital do Pregão Eletrônico no 1712022.

II . DA APRESENTACÃO DE DOCUMENTO VENCIDO PELA EMPRESA

Não se pode ignorar o fato que houve a irregular habilitação da empresa OLIVEIRA &

ROCHA - CLINICA DE SERVIçOS LTDA ME no certame, em clara violação ao Edital, à medida

em apresentou documentação vencida.

2{6
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O item 3, 3.1., '9" e item 15, do Anexo 03, do Edital do Pregáo Eletrônico no '1712022,

estipula o seguinte:

3. REGULARIDADE FISCAL:

3.1. Prova de regularidade:

(...)

G) Certidão slmpllÍicada emitida e registrada pela respectivâ Junta

Comercial-

(...)

15. Toda a documentacão apresentada dêverá estar co pleno viqor.

Documêntos êxpedidos por órqãos oficiais, omi ses quanto ao Drazo

dê validadê, sêrão aceitos por 60 (sessenta) dias contados a partir da

sua expedicão, à excecão de disDosicão em contráriô êstabelecida

nestê Edital. (sem grifos no original)

A empresa OLIVEIRA & ROCHA . CLINICA DE SERVIçOS LTDA ME âprêsentou a

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, emitida no dia 1810312022.

Vejamos:

Rua Dr. José Giostri Sobrinho, no 528, CEP: 82.980-080 - bairro Cajuru - Curitiba - Paraná - Brasil
Fone: (41 ) 3366-6683 / (41) 8499-5210

E-mail: advocãciaíontanêlli@outlook.com - adrianofontanelli
Páoina 3 de 8
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Ora, êxcluindo o dia da emissão do documento, na forma do art. í10, da Lei no

8.666/93, e contando-se 60 (sessenta) dias corridos da emissão do documento na forma rlo

edital, verifica-se que a respectiva certidão venceu no dia 1710512022, ou seia, 03 (três) dias

antes da data marcada da sessão pública do Pregão.

A inabilitação da Recorrida é medida que se impõe diante do fato de ter apresentado

Certidão vencida, o que contraria não só o Edital do certame mas também o princípio da legalidade

ê o da isonomia, dêntrê outros.

Com esse entêndimento, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

MANDADO DE SEGURANCA LICITACÃO INABILITACÃO DE

PARTICIPANTE Licitantê que apresêntou cêrtidão dê rêqularidadê fiscal

vêncida Observaqão aos princípios da forca vinculante do instrumênto

convocatórlo e da isonomia lnabilitaaão devida. Litigância de má-fé

afastada. Recurso parcialmente provido.

(TJSP; Apelação / Remessa Necessária 0014504-75.2010.8.2ô.0320;

Relator (a): Moacir Peres; Órgão Jutgador: 7u Câmara de Direito Público; Foro

de Limeira - Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamenlo: 1610412012: Data

de Registro: 21 10412012\

Licitaçâo - Concessão de serviço de transporte coletivo - Exclusão da

impetrante pela Cornissão de LicitaÇáo, por não terjuntado certidão negativa

de débitos para com a Fazenda Municipal - lnterpretação do artigo 27, lV, da

Lei n' 8.666/93 - Os requisitos do edital devem estar preenchidos quando

da inscricão ao cêrtame e não em qualquer momento posterior - A
ausência de cumprimento dos devêres tributários funciona como indício

de inidoneidadê financeira. Se o suieito não paqou os tributos por falta

de rêcursos, dificilmente disporá dos necessários para executar

satisfatori o contrato - Recursos providos para denegar a

segurança

Rua Dr. José Giostri Sobrinho, no 528, CEP: 82.980-080 - bairro Cajuru - Curitiba - Paraná - Brasil
Fonê: (41) 3366-ô683 / (41) 8499-5210
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(TJSP; Apelação Com Revisáo 0071 522-35.1996.8.26.0000; Relator (a):

Toledo Silva; Órgão Julgador: 8" Câmara de Direilo Público; Foro de Marília

- 1". Vara Cível; Data do Julgamento: N/A; Data de Registro: 301121997)

Compactua do mesmo entendimento o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do

Pâraná, senão vejamos:

APELAÇÃO CIVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO

CONTRA ATO DO OIRETOR.PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

HABITAÇÃO DO PARANÁ. COHAPAR, QUE, NA LICITAÇÃO,

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, ELIMINOU À EMPRESA

IMPETRANTE. IMPUGNAÇÃO ÀS DISPOSIÇÔES EDITALIC|AS. PRAZO

OECAOENCIAL CONTADO A PARTIR DO CONHECIMENTO DO EDITAL -

PRAZO DECADENCIAL NÃO EXAURIDO - SUBITEM 8.3, QUE EXIGE A

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL, POR MEIO

DE ATESTADO QUE DEMONSTREM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

50% DOS POSTOS DE MESMA NATUREZA - EXIGÊNCIA PLENAMENTE

RAZOÁVEL E JUSTIFICÁVEL, DE MOOO A AFERIR SE AS EMPRESAS

LICITANTES PREENCHEM OS PRESSUPOSTOS OPERACIONAIS

PROPRIAMENTE DITOS . CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL VENCIDA .

NÃO PREENCHIMENTo oE UMAS DAS ExIGÊNcIAs CONSTANTES DO

EDITAL - OBSERVÂNCIA AOS TERMOS DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO - SEGURAN CA NEGADA. RECURSO DE APELAÇÂO

CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.

(TJPR - 4a C.Cível - AC - 813373-9 - Curitiba - Rel.: DESEMBARGADORA

ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES - UNâNiMC . J, 14,02.2012)

(sem griíos no original)

Apresentar documento vencido em licitaçóes públicas é o mesmo que não ter

apresentado.

Segundo o item í3, do Anexo 03, do Pregão Eletrônico, a empresa que não apresentar

os documentos exigidos no edital, ou apresentar em desacordo será inabilitada. ln verbis:

Rua Dr. José Giostri Sobrinho, no 528, CEP: 82.980-080 - bairro Cajuru - Curitiba - Paraná - Brasil
Fone: (41) 3366-6683 / (41) 8499-5210
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apresentacão em desconformidade com o presente edital implicará na

inabilitacão da licitantê.

Em virtude da indisponibilidade dos interesses públicos, a AdministraÇão não pode

simplesmente empregar os recursos públicos sem critérios, privilegiando uns ou outros. Há de se

perseguir a finalidade pública, dentro do primado da legalidade, igualdade, moralidade e eficiência.

Diante disso, é importante que se oportunize a todos os que tiverem interesse, o direito

de competir nos certames para aquisições de bens ou serviços por parte do Poder Público.

Esta obrigatoriedade resulta de disposição constilucional (art. 37, inciso XXl, CF/88),

observando-se os princípios gerais quê regem a Administração Pública, dentro do trámite

especificamente aplicável ao procedimento licitatório, consoante a normatização presente na Lei no

8.666/93.

Ora, o Poder Público não pode realizar contratacões ou mantê-las com empresas

que não preencham os requisitos de habilitação exiqidos na licitacão, se fizer isso macularia

Portanto, a empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIçOS LTDA ME deixou

de apresentâr documento essencial solicitado em Edital, o que de plano impede a Administração

Pública de habilitá{a no certame

Não pode a Administração Pública, no curso do processo de licitação, se afastar das

regras por êla mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e

estabilidade às relaçôes jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar

o tratamento isonômico entrê os licitantes, é necessário observar êstritamente as disposições

constantes do edital.

Rua DÍ. José Giostri Sobrinho, no 528, CEP: 82.980-080 - bairro Cajuru - CuÍitiba - Paraná - Brasil
Fone: (41 ) 3366-6683 / (41) 8499-5210

outlook.com - adrianôÍontanelli@hotmail.com

a probidade da qestão administrativa.
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13. A falta de ouaisquer dos documentos aqui exiqidos ou sua

Por essa razão, deve a empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA

ME ser inabilitada no certame, por ter aprêsentado a Certidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial do Paraná - JUCEPAR, vencida no momento da sessão pública do Pregão.
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Diante de todo o exposto, pleiteia-se respeitosamênte à V. Sra. que seja conhecido o

presente recurso, e no mérito julgado procedênte, para inabilitar a empresa OLIVEIRA & ROCHA -

CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME, no procedimento licitatório Pregão Eletrônico Edilal 1712022,

uma vez que não atendeu item 3, 3.1., "g" e item 15, do Anêxo 03, do Edital, em atendimento ao

item "13, do Anexo 03, do mesmo diploma e o entendimento jurisprudencial pátrio majoritário.

Curitiba, 24 de maio de 2022.

ADRIANO
MEDEIROS

FONTANELLI

Assinado de forma digital
por ADRIANO MEDEIROS

FONTANELLI

Oados: 2022.05.24
21:49:37 {3'00'

ADRIANO MEDEIROS FONTANELLI
oAB/PR 61.703
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IV - DO PEDIDO

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

FA B r A N A pA D r LH A ffi iiti^i,"^'iffii.li*'
VISGUEI RA:034523 vrsGUErRA:034523r 7er e

17o1o Dados: 2022.05.24t'rtr 
21:49:04 -03'oo'

FABIANA PADILHA VISGUEIRA
MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCII INTENruA

De: Pregoeira
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto ao recurso interposto tempestivamente pela
êmpresa irAxl CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTOA, inscrita no CNPJ sob o n"
26.626.7731000'171, Íace a habilitação da empresa OLIVEIRA & ROCHA - cLlNlCA DE
SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ n" 13.179.3'18/0001-23, no Pregáo Eletrônico n"
1712022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de segurança e
medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa de Gerenciamento dê Riscos - PGR,
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de
lnsalubridade e Periculosidade - LTIP, Programâ de Controle Médico de Saúde Ocupacional
- PCMSO, conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elainê stina do Santos
regoerra

Portaria n" 012/20

It

Rua Walfredo Bittcncoun de Moraes n'222, Cenrm, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santa llárbara
Pamná - \rwv.nsb.Dr.sov.br

?53

Nova Santa Bárbara, 3110512022.

Decorrido o prazo legal, não houve apresentação de contrarrazões.
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA:PREGÃO ELETRÔNICO N" 17 12022

ASSUNTO: RECURSO MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LTDA

Interessado: Pregoeiro e Equipe de Apoio

Trata o presente expediente de recurso interposto pela Empresa MAXI

CLINIC CLÍNICA DE CONSULTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO

26.626.7731O001-71, em face da habilitação da Empresa OLIVEIRA &

ROCHA - CLÍNICA DE SERVIÇOS LTDA ME, no processo licitatório,

modalidade pregão eletrônico n" 17 12022, que tem por objeto a

conúataçáo de empresa especializada em serviços de segurança e

medicina do trabalho a fim de elaborar o Plano de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições ambientais de Trabalho -
LTCAT, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP,

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

DA TEMPF^STIVIDADE:

A impugnação foi protocolada em data de 2a I OS 12022, estando a sessão

de abertura prevista para 06l06 /2022, portatto obedecido o prazo legal,

a mesma se encontra apta pâra ser analisada e julgada.

DAS RÂZÕES DE RECURSO:

A Empresa recorrente faz sua apresentâçáo dos fatos em relação a

habilitação da empresa impugnada, e sua consequente declaraçáo como
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vencedora no item 6, náo obstante a mesma ter âpresentâdo Certidão

simpliÍicada emitida pela Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR

vencida, em suposta afronta ao item 3.3.1, "9" e item 15, do Anexo 03, do

edital convocatório.

Junta decisões judiciais quanto a inabilitação no câso de ausência ou

juntada de certidões vencidas.

Ao Íinal, pleiteia que o recurso seja conhecido, e no mérito seja inabilitada

a empresa oLIVEIRA & ROCHA CLÍNICA DE SERIÇOS LTDA-ME.

Devidamente comunicada a impetraçáo do recurso a impugnada,

Empresa OLIVEIRA & ROCHA CLÍNICA DE SERVIÇOS LTDA - ME, náo

apresentou contra-razões, vindo desta forma o processo a esta

procuradoria.

Passemos a anáúise do recurso:

O edital convocatório, em seu anexo 3, prevê todos os documentos de

habilitação necessários para a devida parücipaçáo no certame:

ANEXO 03 _ DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

REGULARIDADE FISCAL:

3.1. Prova de regularidade:

A) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminisúados, inclusive

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas

alineas e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n."

8.2t211991, às contribuições instituÍdas a título de subsütuiçáo, e às

contribuições devidas, por lei, a terceiros);

B) Com a Fazenda Estadual (Certidáo Negaüva de Débitos Estaduais,

expedida por órgáo da Secretaria da Fazenda Estadual);
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c) Com a Fazenda Municipal (Certidáo Negativa de Débitos Municipais,

expedida por órgão da Secretaria da lazenda Municipal);

D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado

de Regularidade do FGTS - CRF;

E) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

F) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a âpresentaÇão de certidão negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943. (NR);

G) Certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta
Comercial.

Ocorre que, a empresa impugnada estava enquadrada nos beneficios da

Lei Federal n" 123, que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Porte, devendo se atentar também para o item

14 do edital convocatório, qual seja:

14. Não será desclassihcada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar

documentaçáo com a data de validade vencida, conforme estabelecido no

Artigo 42 e seguintes da Lei Complementar 12312006 de 15 de dezembro

de 2OO6.

14. 1 . Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente

Certidão ou documento com â data de validade expirada, será concedido

prazo de O5 (cinco) dias, contados do momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período para que

a situaçáo seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar 123 /20O6
de 15/1212006 com as alterações da Lei Complementar n." I47 l2Ol4.

NOVA SANTA BARBARA

14.2. A náo regularização da documentaçáo, to prazo previsto no & 1o

da Lei Complementâr 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará
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decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas

no Arügo 81 da Lei 8666193, de 21 dejunho de 1993, sendo facultado à

administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de

classilicação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.

Igualmente como esÉ previsto na legislação federal em vigor, em seu art.

42, que segue abaixo tralscrito:

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deveráo apresentar toda a

documentaçáo exigida para efeito de comprovação de regularidade frscal,

mesmo que esta apresente alguma restriçáo.

Art. 43. As microempresâs e as empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certâmes licitatórios, deveráo apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

20161

(Redação dada pela Lei Complementar n" 155, de

Produçáo de efeito (Vide Lei n" 14.133, de 2O2l

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal,

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração

pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagâmento ou

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidâo negativa.(Redacão dada pela l,ei

Complementar n" 147 . de 2014)

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovaçáo de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.íRedac

ão dada pela Lei Complementar n" 155. de 2016) Producâo de

efeito íVide Lei n" 14.133. de 2021)



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

§ ln Havendo alguma restrição na comprovaçào

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco di

as úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propone

nte for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a

critério da administraçáo pública, para regularização da

documentação, parâ pagamento ou parcelamento do débito e para

emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidáo negativa. íRedacáo dada oela Lei Como1ementar n" 155 de

20t61 Produçáo de efeito

§ 2s A náo-regularizaçáo da documentação, no prz\z o previsto no §

ls deste arügo, implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sançóes previstas no art. 81 da Lei n'8.666. de 21 de iunho

de 1993 , sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remânescentes, na ordem de classificação, para a assinaturâ do contrato,

ou revogar a licitação.

Diante do exposto, devolvo o presente recurso ao setor de licitações,

assim como ao pregoeiro e equipe de apoio, para que certiÍique se houve

a regularização da certidão vencida to pÍa?Ã legal consignado, umâ vez

que tal informação se torna essencial no julgamento do presente recurso.

Caso a empresa vencedora não tenha providenciado ajuntada de certidão

váIida no prazo consignado em edital, que se adote a previsáo legal de

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, o

que igualmente poderá ocasionar a imediata convocaçáo da empresa

recorrente.

Ressalto por fim que o presente parecer tem caráter meramente

opinativo, diante da legislaçáo em vigor, sem nenhum caráter vinculativo

na tomada de decisáo da Senhora pregoeira e equipe de apoio, que

poderão firmar livremente sua decisão no presente recurso, conforme seu

convencimento, mesmo porque de acordo com a legislação em vigor.

258
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Nova Santa Bárbara, 03 dejunho de 2022.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGOEIRA

Ref. Pregão Eletrônico n" 1712022 - Processo Administrativo no 3412022.

Trata o presente expediente de recurso interposto pela empresa MAXI CLINIC CLINICA

DE CONSULTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.626.77310001-71, junto ao processo

licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n' 17 /2022, que tem por objeto a contratação de

empresa especializada em serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, Laudo Técnico das Condições Ambientais de

Trabalho - LTCAT, Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP, Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

O recurso foi interposto contra a classificação da empresa OLMIRA & ROCHA -

CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ no 13.179.318/0001-23, tendo como principal

fundamento a mesma ter apresentado Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do

Paraná - JUCEPAR vencida, em suposta afronta ao item 3.3.1, "g" e item 15, do Anexo 03,

do edital convocatório. Junta decisões judiciais quanto a inabilitação no caso de ausência ou

juntada de certidões vencidas.

DO PEDIDO DA IMPUGNA-ITITE;

Requer a impugnante que o recurso seja coúecido, e no mérito seja inabilitada a empresa

OLIVEIRA & ROCHA CLÍMCA DE SERIÇOS LTDA-ME.

DAS CONTRARAZÕES

Registra-se que trânscorrido o prazo legal para apresentação das contrarrazões, não houve

manifestação da empresa OLMIRA & ROCHA CLÍNICA DE SERVIÇOS LTDA -
ME.

DA ANÁLISE;

O edital é a lei intema do processo licitatório, dessa feita, é através dele que a Administração

e os licitantes coúecem das normas norteadoras do processo instaurado, portanto, coúecêlo

e cumpri-lo é fundamental. A Lei 8.666/93 deixa claro em seu art. 41 que "l Administação

Ruâ Walfredo Bitten@urt de MoÍaes, 222, felt-Íone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao?nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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não pode descumprir as normas e condições do ediÍal, ao qual se acha eslritdmeníe

vinculada."

A empresa impugnada apresentou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do

Paraná - JUCEPAR, emitida em 1810312022, sendo que a data de abemrra do ceíame foi em

2010512022, ou seja, a ceÍidão foi emitida a mais de 60 (sessenta) dias, contrariando o

disposto no 15, do Anexo 03, do edital convocatório: Toda a documentação apresentada

deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao

prazo de validade, serõo aceitos por 60 (sessento) dias conÍados a parlir do suo expedição.

à exceção de disposição em contrário estabelecida neste Editdl.

Não houve a apresentação da Certidão Simplificada, válida, no prazo estipulado no item

14.1. do anexo 03 do edital convocatório: Caso qualquer dos porticipantes (ME, EPP ou

MEI) apresenle Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido

prazo de 05 (cinco) dias, contados do momenÍo em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período porq que a situação seja regularizada, tudo

conforme Lei Complementar 123/2006 de 15/12/2006 com as alterações da Lei

Complemenlar n." I 47/2014.

Isso posto, valendo-se do princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório (arts. 3o e 4lo,

"caput" da Lei n" 8.666/93), que obriga à Administração e o licitante a observância das

normas estabelecidas no Edital, não restam dúvidas que a documentação apresentada não

atende ao exigido no edital a fim de comprovar o enquadramento da empresa OLMIRA &
ROCHA - CLINICA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ n" 13.179.318/0001-23, como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

DA DECISÃO;

Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa MAXI

CLINIC CLÍNICA DE CONSULTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 26.626.77310001-

7l e reconsidero a decisão que habilitou a empresa OLIVEIRA & ROCHA - CLINICA DE

SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ no 13.179.318/0001-23, no Pregão Eletrônico n" 1712022.

Rua WatfÍedo Bitlencourt de Moraes, 222, fdP-Íone - 43.3266-8'10O - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Encaminho os âutos à autoridade superior para análise, consideração e decisão do

Recurso Administrativo em pauta.

Nova Santa Bárbara, 03 de junho de 2022.

Elaine C tina Ludi

Pregoeira

Portaria no 01212022

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, Têlefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao rinsb.or.eov.hr - Nova Santa Bárbara - Paraná

s
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ESTADO DO PARANA

DESPACHO DO FREFDITO MUMCIPAL

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, no uso de

suas atibuiçoes legais e considerando o contido no Parecer Jurtdico e

Decisão da Comissdo de Pregao e diante de todo o trô.mite processual,

decide pela INABILITACÃO da empresa OLIIIE,IRA & ROCHA - CLIMCA

Desta forma e comprouando o pleno acatamento ao Art.

3" da Lei n' 8.666/93 em que diz nA llcltaçdo destlna-se a oarantir a
obseruãncia do princíplo constltttclonal da lsonomla, a selecào da

Bteposta mals ao:ntoJosrr parc, a adminístracão e a promoção do

desenuolvlmento naclonal sustentârnl e será. rrocessada e fulsada
em estrlta confortnldo,de com os prlncíplos brislcos da lesalldade,
da ímpessoaltdade. d.a moralld.ade. da lsta,aldo,de. da publlcldade,

da probidade admlnlstratlaa. da vincttlacã.o aot nstrumento

conuocatórlo. do iulsamento obletítn e d.os que lhes sd.o correlatos.'

Cumpra-se na forma da legislação em uigor, publique-se

e comunique as empresas interessadas a presente decisao.

Noua S junho 2022.

c

ntro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BârbaÍÀ

nta

Rua Waltiedo Binencoun de Momes
araná - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

ReJ. Pregão Eletrõnlco n" O77/2O22 -Processo Admlnlstro:tlao n"
34/2022.
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - APUCARÂNA . PR

PÍrtcs:

Emprrss Contratada e Executors do Scrviço:
MALDONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ : 32.899.02101000 t -03

Responúvcl Técnico do Serviço Rcalizado:
CILBERTO ZEQUIM M^LDONADO - Engcnheiro dc Scgurança do Trabalho
CREA.PR N" IOO?25ID

ART: 1720215t17933

Órgào Contratantc Final:
AUTARQI,JTA MTJNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
CNPJ: 7ó.4 I 6.932r'0(Dl { I

Avaliadoc Mauricio Ciacomini
MALJRICIO GLACOMIM - Teqrico dc Scgrrrançr do Trabatho
MTE:35i01369-3

Servlcos Rceliz.rdor:

Elaboraçâo de laudos de Saúde e Segurença do Trrbalho:

-PPRA: PÍograma de Prcvençio de Riscos Âmbicntais;
-LTCÂT: l-audo Témico dc condiçõcs ambicntais dc tÍabrlho.

Ánólisc c PtrÊcer:

Apos análisc dos laudos ÍEalizadc c dos scwiços prcstados, o parccer é: foram atendidos os rcquisitos
dc exccução e de capacidâd€ técnicâ,

Apucaraoa-PÍ, I I de Janeíro dc 2022

MÂUR
Técnico dc

cÍAcoMrNr
nnça do Trabalho

369-3

Rua Ântônio Josó dc Olivcira, 293 - Ccntro - BtrÍa Funda - CEP 86800490
APUCARANA. PR

.í
t

ÀTESTADO DB CAPACIDADE TÉCNICA

ta(

1

urgtrailzaoo com uam§
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P{1ina 1 de 2

GRV . ORGÂNIZACAO DE EVENTOS LTDA - ME

cNPJ _ 03.630.579/0001 -M

ATESTÂDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que os seguintes serviços Íoram exêcutados:

Empresa executora: MALDONADO & MALDONADO coNSULÍoRtA AMBTENTAL

LTDA, CNPJ - 32.899.0400/00.t{3

Nome do profissional: GILBERTo zEeull\il MALDoNAoo - carleira proÍissionat: pR-

100725tD - RNP - 1706954301

Cargo do profissional: Engenheiro de Segurança do Trabalho

ldentiticação do endereço completo do seMço: R PAULO AUGUSTO DOS SANTOS,

95 - 8603'296 JARDIM SAO RAFAEL. LONDRINA-PR

Data de lnicio: MlO1l2O21 e Data de Conclusão: Cín6l202t

Descrição dos servíços realizados:

Elaboração. P§eto. do Programa de Prer-enção de Riscos AÍnbientais - PPRA. -

Elaboração . Projeto . de prevenção e combate a incêndio e pânico . -

Elaboração . Projeto. de laudo de condiçôes ambientais de trabalho - LTCAT . -

Elaboraçáo. Projeto. da Análise Ergonômiba do Trabalho - AET (NR17) . -

Elaboração . Projeto . de condições saniÉrias ê de conforto nos locais de trabalho

(NR24). -

Elaboração . Projeto . de sistema integrado de saúde ê sêgurança do trabalho . -

Elaboraçáo. Projeto. de úeínancnto em segurança do trabalho'-

Elaboração. Projeto. de projeto de prevenfo de acidenles'-

Elaboração . Prc{eto . de sistema de esgoto/resíduos sólidos . plano de

gerenciamento de resíduos

Elaboração . Projeto . de sistema integrado de saúde o sêgurÉrnça do trabalho -

Comunicaçáo e Procadimentos .

Elaboração . Projeto . de mapa de riscos . -

Rua Paulo Augusto dos Santos, 95 - Jd. São Rafael - Londrina-PR
CEP - 86.03t296 | Tel.: (43) 332ffi730 | e-mail: qilson@maxxilocacoes.com.br
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Elaboração . Prcjeto . de riscos ambientais . químicos

Elaboração. Projeto. de Programa de Proteçâo Respiratórie - ppR. -
Elabo,raÉo. Projeto. de Programa de ConservaSo Auditiva - pCA. -
Elaboração . Projeto. de análise de falha - s€gurança do trabalho . -

Ehboraçao. P§eto. de con[ole de riscos. -

Elaboração . Projeto . de avaliação ocupacional . -

Elaboração . Projeto . de atividades e operaçôes insalubres (NR1S) . -

Elaboração. Projeto . de aüvidades e operações pedgosas (NRÍ6). -

Quantitaüvo: 01 (uma) unidade de cada projeto acima.

Coordenadas geográÍicas -23.3í0071850230383, -51.14140869093005

Alestamos que a emprêsa cumpriu com suas obrigações, atendendo aos prazos e

especificaçôes.

Londrina,0l de junho de2021.

Gilson Villatore
I RG - 4.7í8. ESP/PR I CPF - 740.851.319-15

Andre Luis Gustodio de Jesus
Engenheiro civil - CREA PR-18ô488/D - RNP - 17192831&4 - cPF: OT7.297.17945

Rua Paulo Augusto dos Santos, 95 - Jd. São Rafael - LondrinaPR

CEP - 86.03t296 | Tel.: (43) 332ffi730 | etnait: lson axxr s.co

ART No: 1720212675153 - Registrada: O11ffi12O21.
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GRV - ORGÂNIZACAO DE EVENTOS LTDA. ME

cNPJ - 03.630.57910001 -64

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empíesa MALDONADO & MALDONADO CONSULTO

AMBIENTAL LTDA, CNPJ - 32.899.04010001-03, sediada na Avenida Jules Verne, 693,

Santa Rita 7, LondrinalPR, através do prolissional de nível superior indicado como

resoonsável técnico. Gilberto Zeouim Mald dô Enôênhêirô rlê Seouran doTC,A râbâlho

e Químico. CREA PR-1007251D , prestou serviÇos de Engenharia e Medicina do

Trabalho, Saúde Ocupacional na Elaboração e Emissão do Laudo Técnico das

condiçóes Ambientais de Trabalho (LTCAT), lmplantação do Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO - NR 7), Programa de Prevençáo de Riscos

Ambiêntais (PPRA) e Confecção do Laudo de lnsalubridade e Periculosidade.

Çifso,z 8, üiffatort

Gilson Roberto Villatore
RG -4 718.2654 SESP/PR I CPF - 740.851 319-1s

J,
i_-
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Rua Paulo Augusto dos Santos, 95 r- Jd. São Rafael - Londrina-PR
CEP - 86.035-296 | Tel.: (43) 3325-8730 | e-mail: oilson@maxxrlocacoes cenr.b{
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lnformamos também que a referida empresa cumpre com as obrigações

assumidas, no locante aos serviços solicitados, bem como, não constam em nossos

arquivos qualquer Íegistro que desabone â sua conduta proÍissional.

Londrina, 16 de Abril de 2020.

§
\§
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REPÚSLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,, N
ESTADODAPARAIBA & . U

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO Ef 1888

pRríEtRo REGTSTRO CtVtL OE NASC|TTENÍO É ÓB]TOS E PR|VATIVO DE CASA ENTOS, TNTEROçÔES E TUTELAS DA COÍI|ARCA DE JOÃO PESr

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030{0. Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54;.1 / Fax: 1831 3244-ilU

http:/ 
^rwwazevedobastos.not.brE-mail: cartorio@azevêdobastos.not.br

O Bel. Válbe.'Azevádo de Miranda Cavalcanü, Oficial do PÍimeiro Registro Citil d€ Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
atribuiçâo d€ autenticaÍ e reconheceí fiÍmas da Comarcâ dê João Pessoa Capitâl do Estado da Paraíba, em viÍtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transpaÍência € segurança juÍldica d€ todos os atos oriundos da atividade Notârial ê Registral no Estado da Paraibr
instituÍdo pela da Lei N'10.132. dê 06 dê novêmbrc d€ 2013, a aplicâçáo obigatória de um Selo Digitalde Fiscalização Ext.ajudicial em todos os atos de no
registro, cdmposto de um cód(ro único (por exemplo: Selo Oigital: ABC1234SX1)C) € dessa torma, cada autenticaçáo processada pela nossa Serventia pod
veÍiÍicada e conÍiÍmada tantias vezes quanto íor necessário através do site do TÍibunal de Justiqa do Estado da Paraíba. end(
https:' rregedoria.tjpb.jus.br/selcdigitau.

A autenücâÉo digital do docuÍnênto faz pÍova de que, na data ê hora em que ela Íoi .eÀlizada, a empresa MALDONÂIO & MALDONAOO CONSULÍ
AMBIENTÀL LTDA ünhâ posse de um docuÍnênto com as mesmas caÍacleíístras que Íoram reproduzidas na cópia autênticada. sendo da empresa MALDON
& MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA a responsabilidade, única € Exclusiva. pela llonekladê do documenlo apresentado a êste Cartório.

Nesse sêntdo, decla.o que a MALDONADO & MALDONADO CONSULTOíI|A AMBIÉNTAL LTDA assumiu, nos tormos do artigo 8", §1', do Dêcrel
10.27812020. qus rêgulamentou o aíigo 3", inciso X, da Lêi Fedêral n' í 3.8742019 € o artigo 21A da Lêi Fede|al 12.68212012, a responsabilidadE pelo proc
de digitalizagão dos documentos Íísicos, garantindo porântê êstê Cartório ê têrcêiros, a sua autoria e intêgridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-4, §7', da Lei Fedeíal n" 12.682t2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Códig
Autenticâção Digita| ou oa ÍeÍerida sequência, poderá seÍ íepÍoduzido êm papêl ou em qualquer ootro meio íísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emiúda em 0,0/02202í ll:23:35 (hora local) através do sistema de autenticação digilal do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com (

10. 10o e seus §§ '1o e 2! da MP 2200/2001. como liambém, o documento eletrôr' ?o autenücado contendo o Ce.lificado Oigital do titular do CartóÍio Azevêdo Ba
poderá ser solicitado di.etamente a emprcsa MALDONÂDO & MALDONAOO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ou ao CaÍtó,io pelo endereço dê e
autenlic€@azevedobastos.not.br Para informaçôês mais dêtalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobaslos.not.br e inÍorme o Códig
Autenticaçáo Oigital

Esta DeclaraÉo ó valida poÍ tempo lndet.rmlnsdo 9 está disponlvel para consulta em nosso site.

rcódlgo do Aulontlcãgão Digital: 144901E122075871180E$1 a 1449018'12207587118085-2

'Loglslaçó.3 Vlgontos: Lêi Fedoral no 8.93t94, Lei Fêdêral n' 10.406/2002, Medida Proüsória n" 220(J12001, Lêi Êederal nc '13.105/2015, Lêi Estadu
8.721/2008, L6i Estadual n' ,10.132/2013, PÍovim€nto CGJ N'003/20'14 e ProvlmEnto CNJ N" 100/2020.
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MALDONADO & MALDONADO
CONSULTORIA AMBIENTAL LTD

cNPJ/MF 32.899.040i0001 -03
NIRE 412089888sí

Gilberto Zequim Maldonado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.a 486512
SESP MS e CPF n.q 885.060.459-91, conÍorme CNH 01631602572 - DETRAN-
PR, residente e domiciliado em Londrina - Pr., na Avenida Jules Verne,693
Conjunto Santa Rita 07, CEP 86.C72-450, e Raquel Gonçalves de Jesus
Maldonado, brasileira, casada sob regime de comunháo parcial de bens,
empresária, portador de cédula de identidade RG n.a 8126665-4 SESP PR,
conforme CNH 03233370381DETRAN PR e CPF n., 038.377.109-98, residente
e domiciliada em Londrina - Pr., na Avenida Jules Verne, 693 Conlunto Santa
Rita 07, CEP 86.072-450, sócias componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta cidade de Londrina-Pr na Avenida Jules Verne,693
Conjunto Santa Rita 07, CEP 86.072-450, sob a razão social de MALDONADO
& MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA com contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n" 41208988851, em sessáo de
27 de Íevereiro de 201gresolvem por este instrumento particular de contrato,
constituir uma sociedade empresária limitada, que será regida pelo artigo 997 e
seguintes da Lei 10.406 de'lOlO1l2O02 e pelas seguintes cláusulas e condiçóês:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa que é de R$ 2.oOO,o0

(Dois mil reais), fica êlevado para R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) aumento
portanto de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) integralizados neste ato em

moeda corrente nacional pelos sócios, na mesma proporção de suas quotas.

PARÁGRAFO ÚN!CO: Em virtude do presente aumento, as quotas de capital
Íicam assim distribuídas aos sócios:

Sócios
Gilberto Zequim Maldonado
Raquel Gonçalves de Jesus Maldonado
Total

Cotas
25.000
25.000
50.000

Capital R$
25.000,00
25.000,00
50.000,00

Us êrclúrivo dr Jonl. ComdcLl do P.dú

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

í
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SEGUNDA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

MALDONADO & MALDONADO
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

cNPJ/MF 32.899.040/0001 -03
N|RE 41208988851

cúusulA SEGUNDA: CONSOLTDAÇAO DO CONTRATO. A visra da
modiíicação ora aiustada, consolida-se o contÍato social com a seguinte
Íedação:

CONSOLIOACÃO CONTRATUAL

MALDONAOO & MALDONADO
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

CNPJ/MF 5Z.Agg.O+OlOOOr -Og

N|RE .{1208988851

Gilberto Zequim Maldonado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n.'Q 486512
SESP MS e CPF n.o 885.060.459-9i, conÍorme CNH 01631602572 - DETBAN-
PR, residente e domiciliado em Ldndrina - Pr., na Avenida Jules Verne,693
Conjunto Santa Rita 07, CEP 86.072-450, e Raquel Gonçalves de Jesus
Maldonado, brasileira, casada sob regime de comunháo parcial de bens,
empresária, portador de cédula de identidade RG n.e 8126665-4 SESP PR,

conforme CNH 03233370381 DETRAN PR e CPF n.q 038.377. 109-98, residente
e domiciliada em Londrina - Pr., na Avenida Jules Verne, 693 Conjunto Santa
Rita 07, CEP 86.072-450, sócias componentes da sociedade empresária
limitada que gira nesta cidade de Londrina-Pr na Avenida Jules Verne,693
Coniunto Santa Rita 07, CEP 86.072-450, sob a razão social de MALDONADO
& MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA com contrato social

arquivado na Junta Comercial do Pa.raná, sob n'41208988851 , em sessáo de
27 de Íevereiro de 2019 que é regida pelo artigo 997 e seguintes da Lei 1 0.406
de 1OlO1l2OO2 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociecade gira sob a denominaçáo social de
MALDONADO & MALDONAOO CONSULTOBIA AMBIENTAL LTDA

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social a consultoria
ambiental; têste ê análises técnicas; serviços de perícia técnica relacionados à

Uso êrcl€ivo d. Junl. CoÊ..cl.l.ro P.á,É
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL

MALOONADO & MALDONADO
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

cNPJ/MF 32.899.040/000í -03
NIRE 4í 208988851

seguÍança do trabalho; assessoria e consultoria em saúde e medicina do

trabalho; consultoria médica em medicina do trabalho; medicina do Íabalho,
treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial

CLÁUSULA TERCEIHA: A sociedade tem sua sede na cidade de Londrina-Pr,
nana Avenida Jules Verne, 693 Coniunto Santa Rita 07, CEP 86.072-450.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em

moêda corrente nacional, é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), distribuídos
em 50.000 (cinquenta mil) cotas, no.valor unitário de R$ 1,00 (Um real), sendo
assim dividido enlre os sócios:

Sócios
Gilberto Zequim Maldonado
Raquel Gonçalves de Jesus Maldonado
Total

Quotas
25.000
25.000
50.000

Capital R$

25.000,00
25.000,00
50.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades após a lavratura do presente

instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis, nâo podendo ser
transÍeridas ou alienadas a terceiÍos, a qualquer tÍtulo, sem o prévio

consenlimenlo de todos os sócios, aos quais Íicam assegurados os direitos de
preferência em igualdade de condiçÕes.

CLÁUSULA OITAVA: Em caso de retirada de um dos sócios, a sociedade não

se dissolverá. O sócio retirantê deverá cientiÍicar os demais sócios, por escrito,

U.o êr.ru.ivo d. Ju.r. Coô..cl.l.to P.É.É

3
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SEGUNDA ALTEBAÇÃO CONTRATUAL

MALDONADO & MALDONADO
CONSULTORiA AMBIENTAL LTDA

cNPJiMF 32.899.040/0001 -03
NIRE ,11208988851

com antecedência mínima de 3o(trinta) dias, ficando-lhes assegurado o direito
de preÍerência em igualdade de condiçoes.

CLÁUSULA NONA: A sociedade seiá administrada pelo sócio Gilberto Zequim
Maldonado, a qual compete representar a sociedade ativa e passivamente, em
juízo ou Íora dele, isoladamente, Íicando dispensada a prestação de caução.

PARÁGRAFOÚNICO: Fica vedada a prestaÇão de garantia, avais ou Íianças,
em negócios estranhos à atividade social.

CLÁUSULA DÉctMA: o administrador Íará jus, se necessário, a uma retirada
mensal a título de Pró-Labore, cujc valor bruto será deÍinido entre os sócios,
estipulado de acordo com suas ÍunÇães e atividades exercidas nos negócios da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Cr exercício social coincidirá com o ano civil,

devendo ser levantado às demonstrações Íínanceiras exigidas por lei, cujos
resultados poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios, independente
da proporção de suas cotas de capital, ou ainda retidos na emprêsa na conta de
Lucros ou Prejuízos Acumulados, ou ainda serem capitalizados.

PARÁGRAFO Útttco: os lucros e dividendos apurados no decorrer do
exercício poderão ser distribuídos antecipadamente aos sócios, mensalmente,
dentro do próprio exercício, de acordo com a vontade expressa, independente
da participação societária, sendo necêssário para tanto o levantamento de
balancele ou balanço de resultado econômico para evidenciar a existência dos
mesmos.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA: o administrador declara, sob as penas da lei,

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

274

Uso.r.lusivo d. Jú.t. coD.rcl.ldo P.mrú
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SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

MALDONADO & MALOONADO
CONSULTORIÂ AMBIENTAL LTDÂ

cNPJ/MF 32.899.040/0001 -03
NtRE 41208988851

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA: Declara sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de Microempiesa - ME, nos termos da Lei Complementar
123 de 14/12,2006

CLÁUSULA DECIMA QUARTA; As partes de comum acordo elegem o FoÍo da

Comarca de Londrina - Pr., com exclusáo de qualquer outro, por mais
privilegiado quê seja, para o exercício e o cumprimênto dos diÍeitos e

obrigações resultantes deste contralo.

E por estarem assim justos e contratados, Iavram, datam e assinam o presentc
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor Íorma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamenlo na Junta Comercial do

Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Londrina-Pr, 21 de maÍço de 2022.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCIO ROBERTO FECCHIO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'035843/0-0, inscrito no CPF n'
84928816900, DECLARO, sob as penas da Lei Penrl, e sem pre.juízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documênto é autêntico e condiz com o original.

Nome

84928816900 MARCIO ROBERTO FECCHIO

cltrltlcio o iIOIAIIO 3a 2alial2O22 12:5a l,O! x' 20221426!00,
Prorcmr,o: rr1ae6!oc Da 2zloalzoz2.
cóDró Dr vrrrtrc çlo | 171oa6tt7o7. c!Di, D srDE. 32!9toaoooo1o3.
IrIt: al2oatlai5l, Cu Erllto8 Do nBslsrto 4. 2L/Oa12072.
nIDoItDo & ÍÀtiootíÀDo cllauútotlÀ ÀtolDa!À! LmÀ

{'IçEPâ,8 Lt ltDto rÀtcat t t8t! EIscÀ!À
!rcrrrirro - ottÀ!

É. q)r.!.1.êll.t !.gd.ba

035843/O-0

À v.lid.d. d..r. i+.oe. aic. .ur.Iro I coard.çtô d. .ú .urêúticid..h Áô. r..p..tivÚ po*.iê,
tôtouldo ..u r.rp.ctiwt códtg@ dê v.rilt..Çao.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL D,A PESSOA JURIDICA

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E OE S|TUAçÃO
CADASTR,AL

NOIllE EUPRESIAUL
ÍIIALDONADO & MALOONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

OE

32.899.040/0001.03
MATRIZ

OAÍA OE AAERIURÂ
27t0u2019

Íi.U!o oo ESÍABEIECIMENÍo (NOMÊ DE FANTÀSIA)

cÔorco E oEscRrçÁo oA 
^ÍrvroÂDE 

EcoNôiflc^ PRrNcrPAr

85.994.0,t . Trêinamonlo êm do3onvolvimônto proÍissional o gorêncial

E oas aTtvtoaoEs
71.í2{.00 - Sêrv|çoE de êng6nharla
7í.í9-7.04 - Sêrviço6 de pêícia tócnica r6lacionados à s.gurança do tr.balho
71.20-1.00 - Têstê8 ê análisês tácnicas
74.90-í.99 . Outras atividados proÍissionab, ci6ntifcas ê tócnicas náo €§pociÍicadas antsrioÍmento
86.30-5.99 . Atividad6s dê atonçáo ambulatorial não êspeciÍicadas antqrlormente

cÔorco E oEscRrçÀo oA N^TUREZÂ JuRIDrc^
206-2 - Sociedâdo Emprêsá.ia Limitada

LOGRADOURO

AV JULES VERNE

ENOEREçO ELETRÔNICO

MÂRCtO@FECCHTOCONTÂBtLtDADE.COÍ{.BR

NÚMERo

593
COMPLEMENTO

86.072.ts0
BAIRRO/OISTRITO

CONJUNTO SANTA RITA 7
I.]UNlcÍPlo
LONDRINA PR

IÉTEFONE
(43') 33244222

oar DA srÍuaçÀo c^oAsÍR l
27n2n019

oEs

ESPECIAT oÂra oa stÍr.JAÇÂo EsPEctÂt-

Página:111

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0710312022 às 11i45:23(data e hora de Braóília).

ENIE FEoEnAnvo RESPoN§(VEL (ÉFR)r\
§ru ÇÁo clD^sTR^t
trva /

tEãiE------'ll*. I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sacretaria da Raceita Fedâral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO POSITIVA COiI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AO§
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO ,/

,/
Nome: MALDONADO & MALDONADO CONSULTORIA AIIIBIENTAL LTDA /
CNPJ : 32.899.0,101000'l -03

TRIBUTOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Alivâ da Uniâo (OAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os óí9áos e tundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóes sociais pÍevistas
nas alineas 'a' a 'd' do paÍágraío único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 dêiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condiciona.la à vêriíicaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endêreços <http://rfr.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo em ente com base na P!Ítaria Conjunta RFB/PGFN no 't.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 0510512022 <hora e data de BÍasília>.
Válida ate
Código dão: 6F67,71 EE.8379.4039
Qualquer da invalidará esle documentora ou

49:38 do
1t1112022

da



Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

u80

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026339432-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.899.040/000í -03
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida '1410712022 - ornecimento Gratuito

A autenücidade desta certidãa devêrá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or. gov. br

Êntüb v, n o.! Ptit*c. (1A/OEID22 l7:0735t

§r
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTID EG UNIFICADA

N'2390677 2022
contar da data da expediçáoVálida por 20 (cento e vinte) di

Certiflcamos que não existe débiio vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do iti ti n
bem como inexiste DÍvida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MALDONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CPF/CNPJ: 32.899.040/0001 -03

Fica rêservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lanÇamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 3í de janeiro de 20

A aceitação desta certidão está condicionadà à verificação de sua autenticidade na lntemet,
no enderêço <http://www.londrina.pr.gov.bP.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
7!'lB3YyoMy0Ym

Modelo aprovado pela Portaria N" 002/201S/GAB/SMF



Voltar lmprimir

C/|.'XA
cÂlxÂ ECoNôMrcA FEoERÂL

Inscrição: 32.899.040/ooo1-03
Razão Socia!í4ALDONADO E MALDONADO CONSULTORIA AMBIEN

Endereço: Av JULES VERNE 693 / CoNJUNTO SANTA RITA / LONDRINA / ?R I a6o72-
450

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a cf,ntribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o

YalidadetLE/05/2022 L6l06/2022

Certificação Número: 20 23558794t5970

Informação obtida em L9|O5/2O2?. 18:26:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

282

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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Govemo do Estado do Paraná
SecretaÍia da Micío e Pequena EmpÍesa
Junta Comercial do Estado do PaÍaná

tgtPARANA

útho arqulv.monto
D.ta
30/04/20 t 9

C€íjfcâÍnos qu€ as inlormsçó€s abairc comlam
ne§tã Junla Coínsíoal€ slo vúenles na

EndêÍê9o Complêio
Avenida úrlos Vemê, N. 693. Coniunto Sa a Rita 7 - Londrinâ/PB - CEP 86072-450

Nún6.o
20r92701r50 DE

CONTBAÍO/ESTATUTO

Esla cerlirão íoi emitHâ aulomâticam€ÍÍê em 251042022, âs 1532:g (hoíáíio de 8íasilia).
S€ impíessa, v6riÍicâr sua aulênliciradô no ht§arrrrr.êanprêaaíacllpr.Cov.br, com o código PLDAACE

mffiH;flil
LEANDÊO MARCOS RAYSEL BISCAIA

S€cÍêláíio Gêíal

PrôtMôlô: PBC22l07r 0665iLrll. E np....rid: I rDoN^Do I IALDora Do col.st t-tote erarrrel me -/
|.tw.*! Jr.í.ac!: Sürsle(b Édp.ss&iâ úlía.b

NIRE (Sôdê)
41208988851

CNPJ
32.899.0400@r -03

D.t. dc Ato Conatltutlvo
27t02,2019

lnicio de Ativldado
27tO2nO19

Oblolo Soclsl
con$rltoÍia amtiênlal; lesle e anáises lécnicas: sgíviços do poícia lécnica íelacionados à segurança do lÍab4tro;atles-soÍia ê consulloaia em saúde e
medicina do trabâlho; consuhoria m&ice eín medicina do líabalho: medidna do kabalho, líêinamênlo êm qrí€nvoMíÍ\o pÍoíissional e gerêncial

Prazo de Duaaçâo
lndelerminâdo

Capltal Soclal
R$ 2.000,00 (dois mil reais)
C.pltal lnlogr.llzado
R$ 2.000,00 (dois mil reais)

D.do. do Sdo
llomc
RÂOUEL GONCALVES DE
JESUS MALDONADO
tlomê
GItSERTO ZEOUIM
MALDONADO

CPF/CNPJ
038.377.'t0+98

CPF/CNPJ
885.060.459-91

Término do mandato
lhdeleÍminado

Término do mandato
Indeteíminado

Adminlatrador
N

Parllclpação no capltal
R$ 1.000,00

EsÉclê do ióclo
Sócio

ErÍÉcls de roclo
Socio

Âdmlnklrrdor
s

Dados do Admlnlstrador
Nonto
GILBERTO ZEOUIM MALDONADO

CPF
885.060.45$.91

Térmlno do mandato
lndêleíminado

Sltuaçáo

Slalús
SEM STÂTUS

ldel

JSG_EPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistemâ Nacional de Begislro de Empresas Mercantis - SINREM

Plrllclprçâo no cspttal
R$ r.000,00
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PODER JUDIClARÍO
JUSTIÇA DO ?R.ABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: MALDONÀDO & MÀLDONADO CONSULTORIA ÀMBIENTAL LTDA (MATRIZ
FILIÀIS }

CNPJ: 32.899.040/0001-03
": 552 6r/2Cert idão

Expedi ção
Validade:
de sua ex

n 02r

180
08:39:00

(ce-rto e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se quê I{ÀLDONÀDO s I{ÀLDONADO CONSULTORIÀ ÀIíBIENTÀL LEDÀ
(l,tATRI Z E EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.899.0{0/0001-03,
tfÁO CoNsTÀ do Banco Naci-ona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolução Administrativa no L4'10/2011, do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /www. tst. jus. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORüÀçÀO ilPOR!ÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaçãc das pessoas naturais e jurídicas
inadimp.Ientês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tr/202L
e/0s/2022
dição.
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P')DER JUDICIÀP.IO

'ESTIÇÀ 
DO TKÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: MALDONADO & MALDONÀDO CONSULTORIA ÀMBIENTAL LTDÀ (MÀTRIZ

EILIAIS)
CNPJ: 32.899
Certidão n":

.04
8115 6

Expêdi Ç ão /06/2022
Validade: 04 /12 / 2022
de sua ex di ção .

Certj,fica-sê que I{ÀLDONÀDO e r,rÀLDOffÀDO CONSITLTORIÀ ÀüBIEN!ÀL LTDÀ
(l{ÀlRI Z E TILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.899.0{0/0001-03,
NÃO CONSTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467 /2017 r ê Íro ALo OL/2022 Ca CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORHÀÇÃO TUPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devêdores Traba]histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdencÍários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrêntes
de execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de Concil"iação Prévia ou demais titul,os que, por
disposição Iegal, contiver forÇa executiva.

01- 03
2022
às 08:23:55
180 (cento e oitenta) dias, contados da data
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ARY TRSTÃO

TitularPoDER "lit»lcúnto
ESTADO Do PAR.A.NÁ

COMARCA DE LOI\DRINA

c,c,RróRro Do DISTRTBIITDoR E ANExos

EmF.a..lo. JtÍr.ntio.
Ana tàuh Trbtiio
Lourival Danetrtti

Blenlson Donisete iracri
lrrêíhi Buêno NbÍaes

Ozeas Plnheiro de Goes
lvhrta Rocha

Certifico a pedido verbal de pessoa interêssada que,

revendo os liwos e registros eletrôiricos do Gartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
atguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUeenlçÃo JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL em face de:

a
t

a

CUSTAS: R$ 38,16
Lêi20 94a/2ml - Tâb )(\r'l - 141 VRC x 0.246 + l0%

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra

O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 13 de tvhio de 2022.

Assinado eletrônicamênle Por
IWERLE BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78
Dados: 2022-05-16'14:47:19

Cd!üb . .riÍic.l&ô ô51á c6ld& .h
lÍrB:/ârdrkiôô-ósúibidrls'.tiÉ4nôúixÍap?c.d9É

1r6Â2EeB2Ea6a63IE@{794E@

DISTRIBUIOOR
Iwerfei (Bueno foloraes

EÍpregado JurarÍBntado

r\*

Ft.001/001
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DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
PORTE . ANEXO 09

OU EMPRESA DE PEQU o

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Sócio AdministÍador:
RG

CPF

Endereço

GITBERTO ZEQUIM MAI-DONADO

486s12 SESP/MS

88s.060.4s9-91

AV, JULES VERNE, 693, CON.,UNTO SANTA RITA 07, CEP 86.072.450 TONDRINA.PR

Procurador:

RG

CPF

EndêÍêço

FAUSTO TOSHISUKO SAKAKURA

r1.096.846-9 5E5P/PR

052.488.029-89

R. Aminthas de Barros, 399, Sala 08, l-ondrina-PR

REF.:

óncÃo púauco:

Os signatários, DECLARAM, êxpressamênte, sob as s,nções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar nQ 123/2006.

Erâ o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitosruridicos e lêgais de direito.

LOI,IDRINA-PR segunda-feira, 16 de maio de 2022

Procurador:

RG

CPF

RAZÃO 50CtAt
CNPJ

AUSTO TO ISUKO SAKAKURA

11 846-9 SESP/PR

2.488.029-89
)O MA ONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTOA

32.899.040/0001-03

CNP'

ENDEREçO

E.MAIL
FONE:

MALDONADO & MATDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

3 2.899.040/0001-03
AV JULES VERNE 693, CONJtTNTO SANTI Município LONDRINA-PR

contratos@avantelicitacoes.com.br
(43)3344-4119

socrAL

PREGÂo ErErRÔNrco Ns t7 /2022
PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BARBARA
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DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES .ANEXO 06

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Sóclo AdministÍador:
RG

CPF

EndeÍeço

GITBERTO ZEQUIM MAI.DONADO

486512 SESP/Ms

885.060.459-91
AV..JULES VERNE,693, CONJUúTO SANTA RITA 07, CEP 86.072.450 LONDRINA.PR

PÍocurador:

RG

CPF

Endereço

FAUSTO TOSHISUKO SAKAKURA

11.096.846-9 SESP/PR

0s2.488.029-89

R. Aminthas de Barros,399, Salâ 08, Londrina-PR

REF.:

óncÃo púaLrco:
PREGÃO ELETRÔNICO N9

PRETEITURA MUNICIPAT DE NOVA SANTA BARBARA

F USTO TOS SUKO SAT AKURA

11.096 46 9 SESP/PR

0 488.029-89
)O ADO CONSULÍCRIA AMBIENTAL LTDA

32.899.040/0001-03

17 /2022

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n9 9854, de 27.10.99, que

altera a Lei nc 8666/93.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito

LONDRINA-PR segunda-feira, 16 de maio de 2022

RAZ O SOCrÂr

CNP.,

ENDEREçO

E.MAII
FONE:

MALDONADO & MATDONAUO CONSULTORIA AMBIENTAT ITDA

32.899.04Ol0O01-03

AV JUI-ES VERNE 693, CONJLTNTO SANTI Município LONDRINA-PR

contratos@avantelicítacoes.lom.br
(43) 3344-4119

Procurador:
RG

CPF

RAZÃO SOC|At

CNPJ
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DECLARÂçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA QTiALIFICAçÃO . ANEXO 05

DADOS PARA ASS!NATURA DO CONTRATO

Sócio Administrador:
RG

CPF

Endereço

GILBERTO ZEQUIM MALDOTJADO

486s12 sEsP/MS :

885.060.459-91
AV. JULES VERNE, 693, CONJ!NTO SANTA RITA 07, CEP 86.072.450 LONORINA.PR

PÍocuredoÍ:

RG

CPF

Endereço

TAUSTO TOSHISUKO SAKAKURA

11.096.846-9 SESP/PR

0s2.488.029-89

R. Aminthas de Barros,399,5ala 08, Londrina-PR

REF.:

óneÃo púsLrco:
7712022

Os signatários, declara, sob as penas da Lei, que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo ciente da obrigatori€dade de declarar ocorrências posteriores.

LONDRINA-PR segunda-feira, 16 de maio de 2022

Procurador:
RG

CPF

RAZÃO SOCTAL

CNPJ

USTO ÍO ISUKO SA(AKURA

11.09 846-9 SESP/PR

2.488.029,89
)o MAL NADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

32.899.040/0001-03

RAáO SOCIAT

CNPJ

ENOEREçO

€.MAIL
FONE:

MATDONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMBIÊNTAL ITDA

32.899.040/0001-03

AV JULES VERNE 693, CONTUNTO SANTA Município LONDRINA-PR

contratos@avantelicitacoes.com.br
(43) 3344-4119

Era o que tinha a declarar, a Íim de produzir os efeitos jurÍdicos e legais de direito.

PREGÃO ELETRÔNICO N9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
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DECLARAÇÃO DE NÀO VINCULO/PARENTESCO - ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO N9 77/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Procurador:

RG

CPF

Endereço

Procurador:

RG

CPF

RAZÃO SOCTAL

CNPJ

Os signatários, DECLARAM, para efeito de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Ne 17 /2022,
do Município de Nova Santa Bárbara, que não mantém em sêu quadro societário ou emprega cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer

sêjam de cargo em confiança ou estatutário, de dire;ão e de assessoramento, de membros ou servidores
vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do Município de Nova Santa Bárbara.

LONDRINA-PR segunda-feira, 16 de maio de 2022

5

6

t

F STO TO

11.096

UKO SAKAKURA

-9 sESP/PR

od+ae.ozs-ss
ALDOÍ(ADO CONsULTORIA AMBITN IAL LTDA

32.899.040/0001-03 ,

RAZAO SOCIAL

CNPJ

ENDEREçO

E-MAIL

FONE:

MALOONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMEIENTAL LTDA

32.899.040/0001-03
AV JULES VERNE 693, CONjUNTO SANTI Município LONDRINA-PR

contratos@avantelicitacoes.com.br
(43) 3344-4119

Sócio Administrador:
RG

CPF

Endereço

GILBERTO ZEQUIM MALDONADO

486512 SESP/MS

885.060.459-91
AV. JULES VERNE,693, CONJUN'TO SANTA RITA 07, CEP 86.072-450 LONDRINA-PR

,O&

REF.:

óneÃo púsLrco:

Era o que tinha a declaral a fim de produzir os efeitos jurÍdicos e legais de direito.

FAUSTO TOSHISUKO SAKÂKURA

11.096.846-9 SESP/PR

052.488.029-89

R. Aminthas de Barros,399, Sala 08, Londrina-PR

DADOS PARA ASSIN,TTURA DO CONTRATO
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soctaL MAI.DONADO & MALDONADO CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

3 2.899.040/0001-03

AV JULES VTRNE 693, CONIUNTO SANTA Município LONDRINA-PR

contratos@avantelicitacoes.com br
(43)3344-4119

CNP.'

ENDEREçO

E.MAIL

FONE:

DAOOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Sócio Administrador:
RG

CPF

Endereço

GILBERTO ZIQUIM MALDONADO

486512 SrSP/MS

885.060.459-91
AV. JULES VERNE, 593, CONJUNTO SANTA RITA 07, CEP 86.072.450 LONDRINA-PR

ProcuÍador;

RG

CPF

Enderêço

IAUSTO TOSHISUKO SAKAKURA

11.096.846-9 SESP/PR

052.488.029-89

R. Aminthas de Baíros,399,5ala 08, Londrina-PR

REF.:

óRGÃo PúBUco:
PREGÃO ETETRÔNICO N9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BAREARA

77 /2022

Declaramos para os fins de diÍeito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

Pregâo Efetrônico N.e 77 /2022, instaurado por este municipio, que não estamos impedidos de licitar ou contrataí
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito

LONDRINA-PR segunda-feira, 16 de maio de 2022

ProcuÍador:

RG

CPF

RAZÂO SOCtAt

CNPI

t sTo Tos UKO SAKAKU RA

11.096 46-9 SESP/PR

.488.029-89

)o& LD DO CONSU LTORIA AMBIENTAL LTDA

32.899.040/0001-03

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE. ANEXO 04
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO ELETRÔNIC O N" 17 12022

À À{á" \*Çà
ZT)çfteb[osSarz;us

Yetor de Licitações

Ruâ Wâlfiedo

- E-mail- licilacao Ír nsb.or.por.br- uwt-nsb-DÍ po\ hr
Binencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266-8100. CEP - 86.250{00 Nova Sanra Bárbara- paraná

Aos 08 dias do mês de juúo de 2022,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Eletrônico n' 1712022, registrado em 0610512022, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 0l ao n" 292, que corresponde a este termo.


